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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS 
EXTRATO DOS ATOS OFICIAIS 

 
PUBLICADO SITE EM: 19 DE NOVEMBRO DE 2019 

 
MANOEL IRONIDES ROSA – Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, edita as seguintes 
Portarias:  

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

PORTARIA Nº 5.948/19 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2.019 

 
= Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares em descanso e 10 (dez) dias em pecúnia, ao 

servidor LUIZ CARLOS FERNANDES SANTOS, referentes ao período aquisitivo de 28/04/2018 a 

27/04/2019, a partir de 18/11/2019. 

= Remover o servidor JORGE MARTINS da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude 

para a Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Almoxarifado, a partir de 01/11/2019. 

= Conceder 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio em pecúnia ao servidores abaixo delineados: 

= GLORIA MARIA BIGNARDI - referentes ao quinquênio de 2013/2018; 
= HILDO JOSE DE SOUZA - referentes ao quinquênio de 2013/2018; 
= ALDRIN CLAUDIO FERREIRA - referentes ao quinquênio de 2013/2018; 
= CELIO PIRES DE MORAES - referentes ao quinquênio de 2014/2019; 
= CICERO ELEOTERIO - referentes ao quinquênio de 2014/2019. 

 
= Conceder Adicional de Insalubridade em grau médio sobre o salário mínimo, às servidoras abaixo 

delineadas, a partir das respectivas datas, conforme requerimentos protocolados sob nº: 

= Angelina Domingues Navarro - nº 3657/19, a partir de 04/11/2019; 
= Aparecida de Paula Fernandes - nº 3658/19, a partir de 04/11/2019; 
= Maria Aparecida da Rocha Silva - nº 3673/19, a partir de 05/11/2019. 
 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
PORTARIA Nº 5.949/19 

DE 18 DE NOVEMBRO DE 2.019 
 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 7º da Portaria CVS nº 10/17 de 05/08/17 - Anexo I, item 6.2. 

e 7, exarada pelo Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado da Saúde, que dispõe 

sobre o Sistema Estadual de Vigilância Sanitária e define diretrizes, critérios e procedimentos no 

âmbito do Sistema Estadual de Vigilância Sanitária - SEVISA, para avaliação físico funcional de 

projetos de edificações de atividades de interesse da saúde e emissão do Laudo Técnico de 

Avaliação - LTA; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear e constituir a Equipe Multiprofissional para a avaliação físico-funcional dos projetos 

de edificações dos estabelecimentos e equipamentos de interesse à Saúde, que deverá ser 

constituída pelos membros abaixo delineados, a quem competirá a emissão do Laudo Técnico de 

Avaliação - LTA, para o cadastramento e/ou licenciamento dos referidos estabelecimentos: 
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HOSMANY ROSA VIEIRA 
Arquiteto e Urbanista 
CPF: 029.304.278-06 

CAU: A 6924-8/SP 
 

SONIA BEATRIS ARROYO PINTO 
Enfermeira Sanitarista 
CPF: 249.752.698-21 
COREN: 44.768/SP 

 
THIAGO VIEIRA NEVES 

 Gerente de Controle de Endemias e Zoonoses 
CPF: 393.191.478-09 

CRMV/SP: 38.263 
 

FÁBIO RIBEIRO DOS SANTOS 
Assessor de Projetos Especiais 

CPF: 393.570.848-35 
CREA/SP: 5069856230 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário, em especial a Portaria nº 5.723/19 de 03/06/19. 

========================================================================== 
 
Registradas em Livro competente, publicadas e afixadas em local público de costume, na data 
supra. JAMILA CORREA SABINO – Chefe de Gabinete do Prefeito. 


